
 

 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2023 

 

 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

GESTÃO N° 001/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO TURISMO – SETU, E O VIAJE PARANÁ. 

 
O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio, interveniência e supervisão da 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, inscrito no CNPJ n° 

49.179.242/0001-83, neste ato representado pelo Diretor Geral, por força da 

Resolução nº 010/2025, Jefferson Abade, nomeado pelo Decreto nº 9.402, de 07 

de 01 ded abril de 2025, portador da cédula de identidade RG nº 3.191.686-0 e 

do CPF n 462.838.389-87, residente e domiciliado nesta capital, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o VIAJE PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 

52.124.838;0001-90, sob a modalidade de Serviço Social Autônomo, 

organização sem fins lucrativos, de interesse coletivo e direito privado, com 

prazo de duração indeterminado, e com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado 

do Paraná, localizado na Alameda Julia da Costa nº 64, neste ato representado 

por seu representante legal, Diretor-Presidente Irapuan Cortes Santos, 

brasileiro, casado, nomeado pelo Decreto nº 2924 de 27 de julho de 2023, 

portador da cédula de identidade/RG nº 5.231.387-2, e do CPF nº 846.939.759-

15, residente e domiciliado na Rua Alexandre Possebom Filho, nº 306, Cep 

83.045-300, São José dos Pinhais - Paraná PR, doravante denominado 

CONTRATADO, considerando a Lei nº 21.355/2023, Considerando o Estatuto 

Social do Viaje Paraná, Considerando a Ata da 12º Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração do Viaje Paraná que aprova o Plano de Trabalho 

2025, considerando o contido no protocolado nº 23.519.627-1, resolvem firmar o 

presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO, regido pelas 

cláusulas e condições que se seguem, bem como pela legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo repactuar e formalizar o Plano de 

Trabalho para o exercício do ano de 2025 aprovado pelo Conselho de Administração 

do VIAJE PARANÁ, em reunião realizada em 05 de dezembro de 2024. 

Parágrafo primeiro. Integram o Termo, independente de transcrição o Plano de 

Trabalho aprovado pelas autoridades competentes. 
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Parágrafo segundo. O presente Termo Aditivo e seus anexos integram o Contrato de 

Gestão nº 001/2023 

Parágrafo terceiro. As ações constantes no Anexo I do Plano de Trabalho 2025, 

devem ser integralmente cumpridas pela Contratada, nas datas, locais e valores 

previstos. 

Parágrafo quarto. Em caso de impossibilidade da execução das ações previstas no 

anexo I do Plano de Trabalho 2025, tais valores poderão ser realocados em ações com 

similaridade de valores, porte, natureza e público, desde que previamente justificadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no Contrato de Gestão nº 001/2023, 

não modificadas no todo ou em parte no presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

Para o cumprimento das metas pactuadas neste Termo Aditivo, fica estimado o valor 

global de recursos a serem transferidos ao VIAJE PARANÁ, no montante de R$ 

7.000.000,00 (sete milhões de reais) a serem repassados pela SETU, nos termos do 

Cronograma de Desembolso, sendo que quaisquer majorações dos recursos a serem 

transferidos serão objeto de suplementação orçamentária: 

TABELA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

 

ATO DE CELEBRAÇÃO 
R$ 1.725.000,00 

ATÉ 05 DE DEZEMBRO DE 2025 
R$ 5.275.000,00 

 
Dotação Orçamentária: 03700.3702.23.122.21.8224 – Gestão Administrativa SETU 

Natureza da Despesa: 3350.8509 – Contrato de Gestão – Viaje Paraná 

Fonte de Recurso: 100 – Ordinário não Vinculado Valor Trimestral: R$ 

9.000.000,00 

Valor do 5º Termo Aditivo: R$ 7.000.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 

A Secretaria de Estado do Turismo (SETU) providenciará a publicação do extrato deste 

Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado do Paraná, nos termos da legislação aplicável. 

O Viaje Paraná promoverá a publicação deste Termo Aditivo em seu sítio 

eletrônico/portal da transparência, em atendimento à Resolução nº 01/2024, 
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assegurando a disponibilização do inteiro teor e dos anexos essenciais. 

Os comprovantes das publicações/registro (DIOE/PR e sítio institucional) deverão ser 

juntados aos autos do processo eletrônico (informando-se o respectivo número), para 

fins de eficácia, controle e transparência. 

 

CLÁUSILA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Curitiba-PR para dirimir qualquer dúvida 

decorrente do presente TERMO ADITIVO, renunciando expressamente qualquer outro, 

por mais privilegiado ou especial que seja. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DOS EFEITOS FINANCEIROS 

Este Termo Aditivo observa a vigência do Contrato de Gestão nº 001/2023, de 

14/11/2023 a 14/11/2028, e seus efeitos financeiros restringem-se ao período de 

execução vigente, mantidas as regras de prestação de contas e encerramento previstas 

no instrumento contratual e na legislação aplicável. 

E por estarem assim, justos e acordados, firmam o 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE GESTÃO Nº 001/2023 em duas vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Curitiba, 2025 
 
 

Jefferson Abade 
Diretor Geral – SETU 

 
 

Irapuan Corte Santos 
Diretor-presidente do Viaje Paraná 

 
 

Testemunhas 
 

Rudson Weber 
Diretor de Promoção Comercial 

 
 

Marcelo Antonio Martini 
Diretor de Operações 
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